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(*) RESOLUÇÃO Nº 01, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995





Cria Grupo de Trabalho para definir programa de ações para a Bacia e o Vale do São Francisco.





O PRESIDENTE DA CÂMARA DE POLÍTICAS REGIONAIS no uso de suas atribuições, e tendo em vista o pacto assinado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República com os Governadores dos Estados do Nordeste, de Goiás e do Distrito Federal, com o objetivo de integrar as ações para exploração e recuperação do potencial do rio São Francisco


RESOLVE:


Art. 1º	Fica criado Grupo de Trabalho para definir programa de ações imediatas e estruturar programação de médio prazo para a bacia e o vale do São Francisco, envolvendo os seguintes aspectos:


I – recuperação das condições de navegabilidade do rio e avaliação das condições de integração dessa hidrovia com os sistema ferroviários e rodoviários do Nordeste, Sudeste e Centro-Oeste, para dar sentido à sua condição de eixo de integração regional, conforme definido no projeto do Plano Plurianual 1996-1999;


II – estudo das alternativas de transposição de águas para as bacias carentes do Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba e Pernambuco, com revisão e aprofundamento das pesquisas já realizadas sobre o assunto, de modo que o Governo possa tomar posição em relação à viabilidade, oportunidade e prioridade do projeto;


III – realização de alguns investimentos em barramentos já estudados, no rio e em seus afluentes, para otimizar sua vazão;


IV – definição de programa de longo prazo de reflorestamento das matas ciliares, inclusive com participação e financiamento do setor privado para proteger o rio e recuperar suas condições naturais;


V – revisão e atualização do Plano de Desenvolvimento do Vale do São Francisco – PLANVASF, elaborado pelo antigo Ministério do Interior, com o apoio da OEA, para o aproveitamento das potencialidades econômicas da região;


VI – priorização, no contexto do PLANVASF, de investimentos de natureza social que, além de propiciar a melhoria da qualidade de vida da população, possam contribuir para a preservação e revitalização do São Francisco, tais como saneamento básico e educação, para evitar a poluição do rio.


Art. 2º	O Grupo de Trabalho subordinar-se-á à Câmara de Políticas Regionais e será integrado por um representante de cada Ministério a seguir indicado:


I – do Planejamento e Orçamento;


II – do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;


III – da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária;


IV – dos Transportes;


V – do Trabalho;


VI – de Minas e Energia.


§ 1º A coordenação caberá à Secretaria Especial do Ministério do Planejamento e Orçamento.


§ 2º O Grupo de Trabalho contará com o apoio técnico do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste e da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco.


§ 3º Poderão ser convidados a participar dos trabalhos representantes de outros órgãos ou de entidades públicas ou privadas.


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.





CLÓVIS DE BARROS CARVALHO





(*) Republica-se por ter saído com incorreção no DOU de 14/12/95 – Seção 1, página 20921, 2ª coluna.
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